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• LEI MUNICIPAL NII 1*' DE 14 DE MIlRÇODE 1.988 -
. ,

lU.• ; ••• bre acria,a. de funçõ•• atlvlda
? '-de leiahD'essDr~1Iunicipal para atend.r '

, ali(nos de pré-Esula Munic~al junta aa ,
p a: o F I C e••t.l.a-I M E C neate Munte!

r' .•pi~ e da outras.'providencias.
A Pro". '~RCE SILVEIRA 'OE DLIVEIRA.~efeita Hunleipal ele
Ic'm, Estado "ia sã. Paula, na u.o d.fdluas.tribuiçõ.s legais;

"rl'''''"·-,,

FAZ SABER,que a Cê.raMunicipal • Ic•••aprovDU a .1- sanci.!
• e ,r.ulga a ••guinte Lei; ,.""~
ARTIGO 1Q - Tendo •• vista a Lai Municipal nQ 1.011 de 14/12/1.981 qLle ,
cria neata Munlc!Pio •• RÚcleodestinado a implantação de Enaina pré-Esc.!
lar Municipal, fica criada n.quadro de peaaoa~.ta Prefeitura, regida'
pela regi••e jurldlca da Ç.L.T~. OS (alnca> ·FUNÇÕES ATIVIDADES DE PROFES-
SORES MUNICIPAIS-. para ate"er àa aluRos elent..l Pré~acolar d••te Muni. -cipla junta ao P R O F I C ; e P L IM E C "._diante a remuneração fixa
unsal de CzS 13.ZDO,DI .(TREZEMILE'OUZENTDS CRUZADOS).

C(

ARTIGO 211 - Os .ervidoJies a ~a.relíl··contratadas para li função referida Re •___ 1__ . '~'
artigo anteriar dever"apresentarDIPLDMA LEGA~ de sua habllitação pars'
a carga. - . . . ,ARTIGO 38 - As despesas, correraa per canta da~.v.rbas p1'apriss da ar'&me!
ta Municlpal, na setCJI'd8unldade adIR1 nlatrativa de primeira grau.
ARTIGO ~g - Esta Lei e~rará •• vigor na data .de sua publicaçi., revagadas
as dispOSições •• cQnt~áriCl~

t '~

•aegistrada •• livra pr.pria, afixada na mural desta
'rofeltura, • em seguida .erá publicada lo JORNAL DE ICfM.
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Chef:e eieD1v. Adm.
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